Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 46/2010
“Declara de utilidade pública o Rotary Club de Pedro Leopoldo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública o “Rotary Club de Pedro Leopoldo”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE PEDRO LEOPOLDO, com sede na Rua José Leroy, 265 – São José. 
Fundada em 10 de novembro de 1967, o Rotary Club tem finalidade estatutária e social no que concernem às atividades, assistenciais beneficentes e filantrópicas sem fins lucrativos.

Tendo em vista o caráter social dos serviços que presta, aliado às necessidades com que se defrontam as instituições filantrópicas, a concessão do título de utilidade pública municipal representará um importante respaldo para que possa continuar sua importantíssima missão.
   Sala das Sessões, em 21 de Junho de 2010.

REGINALDO ALVES SARAIVA
Vereador
